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Pelo presente lnstrumento de Contrato Adrninishativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 003/2025, bem como pela PortaÍia n." 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" I 1.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,
Centro, Frei .Miguelinho/PE, CEP: 55-780-000, neste âto representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LII{DONALDO DE FRANÇA. brasileiro, casado, ernpres:írio. poÍador da
Carteira de ldentidade n.o 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.o 026.541.404-07. residente
no Condomínio Villas Residence, estagão experim€ntal, Vn, a06 surubim-PE, do outro [ado, o
Sm. MERCIA LUZIA DE LIMA, brasileira, solteir4 residente e dorniciliado a Travessia
Central, no 400 Centro - Frei Miguelinho - PE, portador da Cédula de Idenüdade sob o n.o
11.828.340 SDS,/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n."107.448.704-,15.
doravante denominados Contratarte e Coütratados, Íespectivamente, nas condições e cláusulas
abaixo:

CLAIISULA PRTMEIRA _ DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTI,, no âmbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que âutodzân a excepcionalidade paÍa as contratações por
tempo detenninado" cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar corno Auriliar de Serviços Gerais. lotado na Escola Maria Antônia, neste
Município.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

O serviço pÍestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarentâ) horâs semanais.

CLAI-ISULA SECUNDA _ DO REGINTE JTTRIDICO

O presente instÍurnento tem natureza de Conúato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de rnarço de 2000.

CLÁUSfILA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O confi atâdo receberá nensalm do contataÍrte, a importância de RS 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais).
rnulicípio, e serão reajustados

na folha de pagarnento dos demais seÍvidores deste
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

Municipal.
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SUBCLATIST]LA PRTNIEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os percentuais conespondentes ás

contribuições previdenciií,rias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contlato terá o prazo de l1 (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁIISULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES

O CONTRA.TANTE obnga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exsrcicio de seu oficio.

SI-IBCLAT]ST]LA PRINIEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres firncionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se. inclusive, no que couberern, as sanções disciplinares.

SI-JBCLAUSU LA SEGUNDA

A fiscalizagão da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
através da SecÍetaÍia Municipal de Educaçâo, neste ato ÍepreseÍttado pela Secretiíri4 Maria
Auxiliadora Pereira.

CLAUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste ConÍalo correrão por conta da dotagão orçamentáriâ
vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTTMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

O pÍesente Contrato Administrativo terá eficácia finda sem gerar direito a qualquer indenizaçâo
ou reclarnaçâo se. durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisào no
Diário Oficial do estado.

SUBCLALISULA PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja

declarado por ato oficial da mesm4 o término da situaçâo de excepcional interesse público.

STIBCLAUSUI,A SEGT]]YDA

CLÁUSTJLA OITÂVA
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A CONTRATADA poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumento, desde que

requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.
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As partes contratantes por estârem de comum acordo. elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pemambuco. para dirirnir dúvidas e contÍovérsiâ decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estaÍsm assim justos e contratados, firmam o pÍesente Contrato em duas vias de igual teor
e form4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Mrguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.

JOSE LI O DE FRANÇA
CO TANTE

MERCIA LUZIA DE LIMA
CONTRÁTADO
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